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ATA DA 45ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1º PERIODO LEGISLATIVO, DA 2ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 8ª LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE 

MARITUBA, REALIZADA NO DIA 23 DE ABRIL DE 2026. 

 

Aos vinte e três dias do mês de abril de dois mil e vinte e seis, os membros da Câmara 

Municipal de Marituba se reuniram nas dependências do Plenário "Vereador Luiz Mesquita 

da Costa", Bairro Dom Aristides, com a finalidade de cumprirem esta Sessão Ordinária, 

apreciarem e discutirem a pauta prevista para a mesma, nos termos dos quais preceituam o 

Regimento Interno, a Lei Orgânica do Município de Marituba e as Constituições Estadual e 

Federal. Na Presidência, o Ver. Raimundo Carneiro; na Primeira Secretaria, o Ver. 

Manelzinho Rocha; e na Segunda Secretaria, o Ver. Gilberto Souto. Composta a Mesa 

Diretora, o Senhor Presidente solicitou aos demais Vereadores que, registrassem suas 

presenças, através do sistema eletrônico em seus tabletes, o que foi feito. Constatando o 

registro das presenças dos Vereadores: Raimundo Carneiro, Manelzinho Rocha, Gilberto 

Souto, Júnior Amaral, Boni, Antonio Armando Junior, Pastor Rodvaldo; sendo justificadas 

as ausências dos Vereadores Devaldo Valente e Neto Aleixo, que estão em viagem à serviço 

deste Poder Legislativo; Allan Besteiro, que está adoentado; e Sóriclis, que está em consulta 

médica. Havendo quórum, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Pastor Rodvaldo que 

fizesse a leitura de um texto bíblico (Jr 29, 7). E quando eram, pontualmente, nove horas 

e vinte e um minutos, invocando o nome de Deus, deu por aberta a presente Sessão 

Ordinária. Continuando, o Senhor Presidente, solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha que 

fizesse a leitura da ata da sessão anterior: Ata da 44ª Sessão Ordinária realizada no dia 

16 de abril de 2026. Prosseguindo, O Senhor Presidente solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha 

que fizesse a leitura do Expediente: Informações de Transferências de Recursos da União, 

da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos Deputados, 

encaminhando, via e-mail, no dia 14 de abril de 2026, anexos das transferências de recursos 

da União (constitucional, legal e voluntária) ao município de Marituba. Lido o 

Expediente, o Senhor Presidente franqueou a palavra aos Senhores Vereadores inscritos 

através do sistema eletrônico para os Pronunciamentos Iniciais. Na tribuna o Ver. Pastor 
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Rodvaldo desejou bom dia a todos saudando a Mesa Diretora, demais vereadores e pessoas 

presentes na galeria, de forma objetiva, falou do prometido na ultima sessão onde se 

pronunciou quanto ao pedido de respostas ao governo do Estado através do Gabinete da 

então governadora em exercício Hana Ghassan e do Deputado Martinho Carmona, onde 

apresenta uma cópia, lendo sobre o convênio anunciado pelo então Governador Helder 

Barbalho sobre as obras não acabadas do centro de convenções no espaço da Emater, a praça 

matriz que ainda não concluída, o prédio da Câmara Municipal, o ginásio poliesportivo e o 

mercado de Marituba. Como legislador neste município, solicitou que o Estado manifestasse 

as informações de forma detalhada, em que patamar as obras se encontram, as devidas razões 

para a paralização das mesmas, e também um cronograma para a conclusão dos serviços. 

Sendo inadmissível que o Estado trate o município com tanto descaso, pois tem visto e 

acompanhado o sofrimento das famílias no Bairro São João, área da Alça Viária em que 

muito assusta com as torrenciais chuvas, citando que a duplicação da via o qual foi feito 

aparentemente sem um planejamento de engenharia, porque simplesmente as águas pluviais 

desaguam nas casas dos munícipes causando áreas de alagamento. O Estado precisa prestar 

esclarecimentos. O gabinete do deputado Martinho Carmona solicitou o andamento das 

providenciarias a serem adotadas quanto a essas obras no município de Marituba. Portanto 

já se encontra oficializado o pedido no que voltará a essa tribuna com a devida resposta da 

então governadora em exercício. Deixou o seu registro de pedido que o Estado olhe com 

mais atenção e respeito para Marituba. Agradeceu a oportunidade. No ensejo, o Ver, Junior 

Amaral após as saudações de praxe, primeiramente, externou votos de parabéns em 

homenageou ao aniversário de emancipação do município de Marituba, no dia 21 de abril. 

Ressaltou que, com base no discurso de seu antecessor, não há muito o que se comemorar. 

A própria Prefeita vem a público e reforça as mesmas palavras, porque o município passa 

por um momento difícil em todos os aspectos: das chuvas; do saneamento; da saúde; da 

educação; e de diversos escândalos, de tudo que comove a cidade de Marituba. Registrou 

que, a população de Marituba pode continuar contando com o apoio deste Vereador e desta 

Casa Legislativa, visando o retorno da normalidade para este município, seguindo sua 

vocação de direito, de união, ressaltando que, este município, une a capital ao interior do 
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Estado, seja através da Avenida Liberdade, através da Avenida Independência, ou mesmo 

pela BR 316. Aproveitou para dizer que abraço cada cidadão deste município de forma 

calorosa, considerando que, o cidadão maritubense, seja o que esta cidade tem de melhor 

para celebrar. Reportou-se aos pronunciamentos de seu antecessor sobre a situação das obras 

que estão paralisadas neste município. Informou que conseguiu a cópia das notas fiscais, 

com certificação do secretário municipal de obras, o senhor Luiz Michael, pernambucano, 

o qual, inclusive, está de férias, mesmo neste momento importante vivido por este 

município, com o decreto de estado de emergência, ou seja, o município passando pelo seu 

pior momento, e as pessoas que estão na ponta, as pessoas que são as responsáveis por tudo 

isso, pedem férias. Considerou que isto seja omissão, ou um ato de covardia com o 

município de Marituba e não podemos aceitar este descaso com a população desta cidade. 

Ressaltou que, os convênios celebrados entre o Governo do Estado e a Prefeitura de 

Marituba os recursos são repassados diretamente pra as contas da Prefeitura, a qual, 

certificará as notas fiscais e o processo licitatório. Disse que coube ao Estado apenas celebrar 

o convênio, arcando com grande parte, da totalidade destes recursos, e a responsabilidade 

diretamente das ações seja do município de Marituba. Assim como fez o Ver. Pastor 

Rodvaldo encaminhando ofícios ao Estado, solicitando informações, este orador, também 

encaminhará ofício à Prefeitura Municipal de Marituba solicitando a prestação de contas 

sobre os recursos utilizados nas referidas obras. Na ocasião, fez a leitura do ofício do Partido 

Progressista, tratando sobre a questão da comissão especial, solicitada por este Vereador e 

aprovado por unanimidade na sessão anterior, informando que, o Diretório Municipal, no 

uso de suas atribuições legais e partidárias, indica o nobre Ver. Júnior Amaral, para integrar 

a comissão especial de acompanhamento e tomada de decisão e de posição. Disse que no 

município e nem no Regimento Interno desta Casa de Leis, não existe nada que trate 

diretamente sobre a composição das comissões especiais, por este motivo, solicitou que seja 

levado em consideração e seja atendido o pedido do Partido Progressista, e também deste 

vereador, enquanto autor da matéria. Solicitou o apoio de todos os nobres vereadores, para 

que se possa acompanhar as ações quanto ao decreto de Estado de Emergência, bem como, 

poder acompanhar a situação e resolução de todas as obras que estão paradas neste 
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município. Finalizou dizendo que não se pode celebrar o aniversário de Marituba com um 

canteiro de obras abandonadas, o povo espera respostas deste parlamento, das autoridades 

que hoje regem o município de Marituba. E como uma dessas autoridades, externou seu 

posicionamento de forma firme, dizendo que Marituba pode contar com este parlamentar. 

Não havendo mais oradores inscritos, através do sistema eletrônico, o Senhor Presidente 

franqueou a palavra às Lideranças Partidárias. Não havendo lideranças inscritas através 

do sistema eletrônico, o Senhor Presidente solicitou ao Ver. Manelzinho Rocha que fizesse 

a leitura da matéria em pauta: Ata da 44ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de abril 

de 2026 - Setor de Taquigrafia; Projeto de Lei do Legislativo n° 176/2026 - Ver. Allan 

Besteiro; Projeto de Lei do Legislativo n° 181/2026 - Ver. Gilberto Souto; Projeto de Lei 

do Legislativo n° 188/2026 - Ver. Gilberto Souto; Projeto de Lei do Legislativo n° 

090/2025 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 2053/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação 

n° 2054/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 2055/2026 - Ver. Allan Besteiro; 

Indicação n° 2056/2026 - Ver. Allan Besteiro; Indicação n° 623/2025 - Ver. Boni; 

Indicação n° 624/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 641/2025 - Ver. Boni; Indicação n° 

1992/2026 - Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 2049/2026 - Ver. Pedrinho Borges; 

Indicação n° 2051/2026 - Ver. Pedrinho Borges; Indicação n° 2052/2026 - Ver. Pedrinho 

Borges; Indicação n° 1456/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1458/2025 - Ver. Sóriclis; 

Indicação n° 1459/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 1467/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação 

n° 1519/2025 - Ver. Sóriclis; Indicação n° 2026/2026 - Ver. Gilberto Souto; Indicação n° 

2097/2026 - Ver. Gilberto Souto; Indicação n° 2099/2026 - Ver. Júnior Amaral; Indicação 

n° 1994/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1996/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; 

Indicação n° 1997/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 1998/2026 - Ver. Pastor 

Rodvaldo; Indicação n° 1999/2026 - Ver. Pastor Rodvaldo; Indicação n° 740/2025 - Ver. 

Felipe Brito; Indicação n° 741/2025 - Ver. Felipe Brito; Indicação n° 742/2025 - Ver. 

Felipe Brito; Indicação n° 2065/2026 - Ver. Helder Brito; Indicação n° 2067/2026 - Ver. 

Helder Brito; Indicação n° 2068/2026 - Ver. Helder Brito; Indicação n° 1372/2025 - Ver. 

Dr. Diego; Indicação n° 1374/2025 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 2073/2026 - Ver. Dr. 

Diego; Indicação n° 2074/2026 - Ver. Dr. Diego; Indicação n° 2075/2026 - Ver. Dr. Diego; 
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Indicação n° 1927/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 1928/2026 - Ver. 

Raimundo Carneiro; Indicação n° 1929/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 

1930/2026 - Ver. Raimundo Carneiro; Indicação n° 2023/2026 - Ver. Raimundo Carneiro. 

Lida a pauta, o Senhor Presidente solicitou aos Senhores Vereadores que registrassem suas 

presenças através do sistema eletrônico para início da Ordem do Dia. Constatando o registro 

das presenças dos Vereadores: Raimundo Carneiro, Manelzinho Rocha, Gilberto Souto, 

Júnior Amaral, Boni, Antonio Armando Junior e Pastor Rodvaldo. Não alcançando o 

quórum regimental, o Senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, quando eram, 

precisamente, nove horas e trinta e seis minutos, o Senhor Presidente deu por encerrada 

a presente Sessão Ordinária. E para constar, foi lavrada a presente Ata, que, depois de lida, 

será assinada e aprovada pelos membros da Mesa Diretora para o cumprimento das 

formalidades legais. Marituba/PA, 23 de abril de 2026. X-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x- 
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